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L E I NO 1 llll 
de 5 de novembro de 1964 

A - , A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos aprova 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10 - Fica aberto na Contadoria Municipal 
um crédito especial de ~ 5.ooo.ooo,oo (cinco milhÕes de cruzeiros),-, 
destinado a auxiliar a Sant a Casa de Misericordia e Obra Assistencial 
e Social Pio XII, desta cidade, na aquisição de dois (2) geradores -

A 

de força. 
Artigo 20 -As institui~Ões referidas receberão/ 

cada uma a importância de a 2.500.000,00 (dois milhÕes e quinhentos/ 
mil cruzeiros), para o fim mencionado no artigo anterior. 

Artigo 30 - EfetiYàdas as aquisiçÕes, deverão -
as entidades acima mencionadas prestar contas dos respectivos gastos 
' a mun1ci1talidadeo 

Artigo 40 - As despesas com a execução da presen 
~ 

te lei correrão pelo excesso de arrecadação que se verifioár no cor-
rente exercÍcio. 

Artigo 50 - Esta lei e trará em vi - - , sua publicaçao, revogadas as disposiçoes contrari • 
Pref eitura da Estânci de São dos Campos, 5 

' 
de novembro de 1.964. / 

Registrada 
nistração, em cinco de 
tro. 
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